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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 082/08

CONSIDERANDO o Projeto de Lei nº 003/08, em trâmite nesta Casa de Leis, através do qual o Sr. Prefeito Municipal solicita autorização legislativa para que o SAAE possa repassar recursos no valor de R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões e quinhentos mil reais) à Prefeitura, como reembolso de despesas assumidas pelo Município junto à Caixa Econômica Federal;

CONSIDERANDO que se era a intenção do Sr. Prefeito transferir o pagamento do empréstimo para o SAAE, deveria, no ato da assinatura do contrato, ter autorização para que aquela autarquia se responsabilizasse pelo pagamento; e,

CONSIDERANDO ainda, que a dívida contraída deverá se estender para as futuras administrações, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Sr. Prefeito Municipal para que nos informe seguinte:

a) Ciente que devido ao montante do empréstimo, seu pagamento se prolongará para outras administrações, perguntamos:

     A Lei de Responsabilidade Fiscal foi cumprida rigorosamente nesse caso?

b) Se a Prefeitura não pretendia arcar com o pagamento do empréstimo, então porquê não fez o empréstimo em nome do SAAE, ficando apenas como avalista?

c) Conforme já foi divulgado, o empréstimo foi feito há mais de um ano, sendo assim, questionamos:
          Por que o mesmo não foi previsto no Orçamento do SAAE?

d) A Assessoria do Executivo entende que é legal transferir o pagamento desse empréstimo para o SAAE?  
e) Em caso positivo, qual o embasamento legal da Prefeitura?
f) Solicitamos ainda, que o Sr. Prefeito Municipal envie a esta Casa um relatório minucioso sobre todo o procedimento adotado para a realização do empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, bem como, o envio dos documentos referentes ao citado empréstimo. 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 03 de março de 2008.

ORLANDO HERRERA DIAS

Vereador
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